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SANCIONO APRESENTE  
LEI EM 05/09/2006.

O PREFEITO MUN1CIPALDEJABORANDI — BAHIA, no uso-ddãsuas-atribuições legais 
que lhe confere a legislação em vigor, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 

-.±; aprova e eu sanciono a seguinte Lei..  .....■_ 3-- 

Zí Z^Z^k Io " FiCã crtâiío o PERÍMETRO URBANO, noPovoado de PLANALTO, lima Ari»» rip- 
40 há (quarenta hectares), com os seguintes limites: pelo lado direito com o Sr. Leocadip 

i . Rodrigues da Silva, Rodomiro Pereira da Silva e a estrada da CalÃi&^òZSÍiã^^li^z 
lado esquerdo e a frente com os Srs. Arlindo Mendes das Mercês e Ursulina Silva das 
Mercês; pelo o fundo com a estrada do Arrodiador e os Srs. Arlindo Mendes das Merces e 
Ursulina Silva das Mercês. ' I - -- ~

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JABORANDI, 5 de setembro de 2006.

CRIA O PERÍMETRO URBANO NO 
POVOADO ^DESDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 2o - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do Orçamento Programa 
desta Prefeitura. ' T" " ‘'
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